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O PROJETO DE LEI  Nº 103/2025 – FIXA DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DA PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA SOBRE OS REPASSES E PAGAMENTOS RELATIVOS AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Alber Alípio Ribeiro, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 103/2025 
AUTORIA: VEREADOR ALBER ALIPIO RIBEIRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


FIXA DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DA PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA SOBRE OS REPASSES E PAGAMENTOS RELATIVOS AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fixa diretrizes para a instituição da Plataforma de Transparência do Piso da Enfermagem, no âmbito do Município de Sete Lagoas, destinada à divulgação de informações mensais sobre os valores recebidos e aplicados relativos ao pagamento do Piso Nacional da Enfermagem no município incluindo as filantrópicas, conforme legislação federal vigente.

Art. 2º A Plataforma será implementada no formato de portal eletrônico, com acesso público e gratuito, integrando-se às ferramentas de transparência já existentes no Município.

Art. 3º O portal deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - Valores repassados pela União para o custeio do Piso Nacional da Enfermagem;

 II - Valores aplicados mensalmente para o pagamento do Piso Nacional da Enfermagem;
 
III - Quantitativo de profissionais beneficiados, discriminados por categoria (enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras); IV - Eventuais saldos remanescentes e sua destinação;

IV – Eventuais saldos remanescentes e sua destinação;

 V - Relatórios de auditoria ou fiscalização, quando houver.

Art. 4º Fica assegurada a proteção de dados pessoais dos profissionais de enfermagem, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de maio de 2025.
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